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PREFEITURA MUNICIPAL OE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora Aparecida nll 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOÚNIA-PIAUf 
emall: prefbertollnla@qmall.com 

PORTARIA Nº 057 /2024 BERTOLÍNIA, 01 de Abril de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínio. Estado do Piauí. no uso de suas atribuições 

legais, 

Determina a readaptação 
funcional de Servidor Público, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTOLINIA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que, no da to d e 08/01/2024, o servidor protocolou requerimento 

solicitando auxilio doença anexa ndo Laud o, Atestado Médico e Exames, através 

do Processo nº 002/ 2024; 

CONSIDERANDO que a servidora é d o qua dro efet ivo na fu nção d e 

A uxilia r de Serv iços Gera is; 

CONSIDERANDO que, na data de 30 de Janeiro de 2024, a servidora passou por 

Pericia Médica, onde foi diagnosticado com o CID: M51 .1; 

CONSIDERANDO o laudo médico indicativo da necessidade de readaptação da 

servidora municipal, em face do impossibilidade do mesmo desempenhar suas 

a tividades no cargo inicia lmente efetivado; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico lavrado pela Assessoria Jurídica do Município 

no data de 05 de Fevereiro de 2024, o qual recomenda "que a servidora seja 

readaptado no função compa tível com o limitação que tenho sofrido em suo 

capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica". 

RESOLVE: 

Art.1° - Determinar. nos termos do art. 29 da Lei Municipal nº. 307/2013 

Seçã o Vlll (Estatu to dos Servidores Públicos), a readap tação func ional da Servidora. 
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SERVIÇOS GERAIS para uma função ADMINISTRATIVA em razão de limitação 

ocupacional verificada e a testada por meio de inspeção médica . 

Art. 2° - A servidora atuaró na Secretaria Municipa l d e Ad ministração, com 

c arga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com venc imentos d o c argo de 

origem conforme previsto na leg islação vigente. 

Art. 3°- A servidora deverá apresentar anualmente. laudos médicos que 

a testem o estado de saúde. 

Parógrafo único: O não cumprimento do previsto no caput deste a rtigo 

resultará no imedia to re torno ás atividades do cargo de origem. 

Art. 4° - A presente Porta ria entra em vigor nesta data, revogadas as 

d isposições em c ontrá rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA. 01 de Abril de 2024. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da reforma e ampliação da Creche 
Municipal Dr. Alair Rocha no Município de Bertollnia- PI, de acordo com as especificações técnicas, 
quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico anexo do Edital. 

DATA: 17/04/2024 

HORÁRIO: 8 horas (horário de Brasília). 

LOCAL: Portal do BBMNET /novobbmnet.com.brl. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido nos seguintes endereços eletrônicos: portal do 
BBMNET (novobbmnet.com.brl. site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (tce.pi.qov.brl e Portal da 
Transparência - APPM /bertolinia.pi.qov .brl. 

Informações: e-mail: cpldebertolinia@gmail.com / telefone (89) 99450 8147. 
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Bertolínia (PI), 01 de abril de 2024. 

Joaquim Neto Rodrigues da Silva 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 798, OE 1° DE ABRIL DE 2024. 

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
Profissionais da Saúde do quadro de pessoal efetivo do 
Município de Bom Jesus e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capitulo 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção 1 
Da Instituição do Plano e seu Âmbito de Aplicação 

Art. 1° Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos 
da Secretaria da Saúde, do quadro de pessoal efetivo do Município de Bom Jesus-PI, 
ocupantes de cargos efetivos e cargos em comissão efetivos, estabelecendo os cargos, 
estruturando as carreiras, fixando vencimentos e as regras para profissionalização e­
aperfeiçoamento, integrantes dos Grupos Funcionais Básico, Médio e Superior do Município 
Bom Jesus-PI abrangidos nesta Lei. 
Parágrafo único. Os dispositivos desta Lei estarão fundados nos princípios constitucionais 
da legalidade, igualdade, impessoal idade, moralidade e eficiência, na valorização do 
servidor, na eficácia das ações institucionais e das políticas públicas. 

Seção li 
Das Diretrizes e Objetivos 

Art. 2° O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração aqui estabelecido tem como diretrizes 
básicas: 
1 - Universalidade: integram o Plano, os servidores municipais estatutários, que formam o 
quadro de Profissionais de Saúde, que participam do processo de trabalho desenvolvido pelo 
Orgão Gestor da Saúde no Município, a Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus - SMS­
BJ; 
li - Equidade: fica assegurado o tratamento igualitário para os profissionais integrantes dos 
cargos iguais ou assemelhados, entendido como igualdade de direitos, obrigações e deveres; 
Ili - Isonomia: será assegurado o tratamento remuneratório isonômico para os trabalhadores 
com funções iguais ou assemelhadas, dentro do mesmo nível de escolaridade, observando­
se a igualdade de direitos, obrigações e deveres, independentemente do tipo ou regime de 
vínculo empregatício. 
IV - Participação na Gestão: para a implantação ou adequação deste Plano às necessidades 
do Sistema Único de Saúde, deverá ser observado o princípio da participação bilateral entre 
os Servidores e o Órgão Gestor da Saúde; 
V - Concurso Público: é a forma assegurada, constitucionalmente, de ingresso ao quadro de 
pessoal efetivo correspondente às carreiras da Saúde; 
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